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RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.276 - RN (2019/0011948-3)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : GRANJAS CMD LTDA 
ADVOGADO : CARLOS MENEZES DINIZ JUNIOR E OUTRO(S) - 

RN006890 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO 
PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
EXTINÇÃO DO FEITO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 19, § 1º, DA LEI 
10.522/2002. NÃO APLICABILIDADE.
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento dos EREsp 1.215.003/RS, 
firmou a compreensão de que o § 1º do art. 19 da Lei n. 10.522/2002 não 
se aplica ao procedimento regido pela Lei 6.830/1980, vale dizer, mesmo 
havendo o reconhecimento pela Fazenda Nacional da procedência do 
pedido formulado nos Embargos, é possível a condenação em honorários 
advocatícios.
2. Recurso Especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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